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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO  
ESPECIFICAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIA LIZADOS DE 

BUSCA, TRANSPORTE E ENTREGA DE AMOSTRAS BIOLÓGICAS 
 
1 JUSTIFICATIVA 
 

1.1 A contratação dos serviços visa ampliar a cobertura populacional dos exames 
diagnósticos de análises clínicas entre os laboratórios e unidades da rede municipal, com 
o transporte de amostras biológicas (sangue, urina, fezes, escarro, etc), de modo a 
atender os exames de urgência/emergência (pronto-atendimentos), bem como de 
programas da atenção básica, através de uma organização do transporte das amostras, 
padronizando processos, visando à redução de falhas e o aumento da qualidade dos 
serviços prestados, além de otimizar recursos financeiros e de pessoal.  

1.2 Para tanto, será necessário um sistema de transporte de amostras eficiente, 
baseado na RDC 20, de 10 de abril de 2014, que atenda as diversas modalidades de 
coleta nas unidades de saúde, pronto atendimentos, centros de saúde, hospitais e 
laboratórios do Município de Porto Alegre, bem como. 
 
2 OBJETO  
 

2.1 Contratação de serviço especializado de busca, transporte e entrega de 
amostras biológicas, coletadas de pacientes em unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, a ser realizado por empresa capacitada para tal atividade. 
 
3 FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1 O serviço de busca, transporte e entrega das amostras biológicas coletadas 
de pacientes será operado conforme quadros anexos. 

3.2 O serviço funcionará diariamente, de segunda a domingo. 
3.3 Na prestação do serviço considerado de urgência, a entrega das amostras 

no laboratório de referência deverá ser imediata. 
3.4 Os locais, dias e horários de execução dos serviços estão estabelecidos 

nos quadros de distribuição de busca e entrega de amostras, anexo a esta especificação. 
3.5 São necessárias embalagens apropriadas para este tipo de transporte 

(caixas térmicas com suporte plástico ou metálico para evitar o vazamento), para 
transportar potes de escarro e urina e estantes para os tubos de sangue que serão 
fornecidos pela contratada. 

3.6 O serviço deve contemplar a estabilidade das amostras, com transporte 
adequado para tal fim. 

3.7 Considerando a demanda existente, a quantidade de buscas e entregas 
será distribuída da seguinte forma: 

 
Tipo de Veículo Quant. estimada mensal Quant. máxima anual 
Automóvel, camionete ou furgão 783 9.391 
Motocicleta 611 7.327 
Motocicleta PÁs (Urgência) 60 720 
Motocicleta HPS (Urgência) 22 264 
Totais 1.476 17.702 
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3.8 A empresa a ser contratada deverá possuir sistema de comunicação 
adequado e eficiente, destinado aos contatos necessários, que deverá estar 
permanentemente à disposição do serviço, principalmente, no que se refere ao 
atendimento de urgência. 

 
4 ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS  

 
4.1 Na execução dos serviços serão utilizados veículos tipo automóvel ou 

camionete ou furgão fechados e motocicletas, conforme está discriminado nos quadros 
em anexo. 

4.2 Os veículos a serem utilizados na execução dos serviços deverão ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, estar em perfeitas condições de trafegabilidade, 
higiene e segurança e estarem equipados com recipientes adequados para 
acondicionamento das amostras. 

4.2.1 O veículo tipo automóvel, ou camionete ou furgão, deverá ser fechado 
(com proteção à luz solar) e possuir capacidade para transportar ao mesmo tempo no 
mínimo 10 caixas térmicas de 15 litros. 

4.3 Será de inteira responsabilidade da contratada quaisquer acidentes, danos 
ou avarias a seus veículos, funcionários e terceiros, que por ventura possam ocorrer 
durante a prestação do serviço. 

4.4 Por medida de segurança, os veículos deverão ser mantidos em bom 
estado de conservação e em condições de operação, com especial atenção ao estado 
dos pneus e manutenção mecânica, de acordo com a legislação específica em vigor. 

4.5 Os veículos deverão estar com a documentação regularizada, com IPVA 
atualizado e seguro obrigatório pago. 

4.6 Para a execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar de quantos 
veículos tipo automóvel, ou camionete ou furgão forem necessários para execução das 
atividades. Em se tratando de motocicleta, deverão ser disponibilizadas, no mínimo, 2 
(duas). 

4.7 Na licitação a empresa deverá prestar declaração de que disponibilizará os 
veículos necessários à execução dos serviços. 
 
5 TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO 
 

5.1 O transporte das amostras deverá ser feito em recipiente interno isotérmico, 
de material rígido, resistente, com o interior de material liso, lavável, impermeável, com 
dispositivo de segurança para fechamento, compatível com as características das 
amostras, atendendo as condicionantes de proteção ao meio ambiente e a saúde pública 
seguindo a RDC 20, de 10 de abril 2014. 

5.2 Conforme o tipo de amostra a ser transportado, o recipiente deverá conter 
gelo reciclável, em quantidade adequada ao tempo de viagem previsto, de forma a 
garantir a temperatura de preservação adequada ao tipo de amostra. 

5.2.1 Os recipientes de transporte devem ser dotados de termômetro, a ser 
fornecido pela contratada, com indicação da temperatura máxima e mínima atingida 
durante o transporte, que deverão ser substituídos caso ocorra algum dano. 

5.2.2 Sempre que solicitado, deverá ser fornecido certificado de calibração dos 
termômetros. 

5.3 As amostras deverão ser acondicionadas de forma a evitar que a 
movimentação durante o transporte possibilite a quebra ou o vazamento das mesmas. 
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5.4 Os recipientes internos para acondicionamento das amostras deverão ser 
transportados no interior de recipientes externos de segurança para transporte. 

5.5 Os recipientes externos de segurança para transporte, destinados à 
acomodação dos recipientes internos para acondicionamento de amostras, deverão ser 
rígidos, resistentes e impermeáveis, revestidos internamente com material liso, durável, 
impermeável, lavável e resistente a soluções desinfetantes e dotados externamente de 
dispositivos de fechamento. 

5.6 Os recipientes externos de segurança para transporte deverão conferir total 
segurança ao transporte e ser exclusivo para esta atividade. 

5.7 Os recipientes externos de segurança para transporte deverão ter aposto 
de um lado o símbolo de Risco Biológico e inscrito, com destaque, MATERIAL 
INFECTANTE. 

5.8 Os operadores dos serviços deverão ter orientações claras e precisas 
sobre os procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente, quebra ou 
vazamento dos recipientes internos e ou externos. 

5.8.1 Em caso de acidente com as amostras, todos os materiais recolhidos e 
utilizados na operação devem ser colocados no saco para lixo infectante bem fechado 
com fita adesiva, para que sejam esterilizados e descartados adequadamente. Neste 
caso, o responsável pela remessa das amostras, deve ser avisado do ocorrido. 

5.9 No transporte, as amostras deverão ser acompanhadas do formulário 
padronizado pela SMS, no qual constará o registro dos seguintes dados:  

a) por parte das unidades da SMS: data, tipo e quantidade de amostras, horário 
do recolhimento, temperatura da caixa no momento do acondicionamento, nome, 
matrícula e assinatura  do responsável pela entrega; 

b) por parte da contratada: nome e assinatura do funcionário da contratada no 
momento do recebimento e entrega das amostras 

c) por parte do laboratório: quantidade, horário e temperatura dos recipientes 
das amostras entregues, bem como nome, matrícula e assinatura do responsável pelo 
recebimento do material. 

5.9.1 Estes formulários deverão ser juntados, pela contratada, ao processo de 
cobrança, para fins de verificação da execução dos serviços.  

5.10 É necessário que todos os indivíduos envolvidos na preparação e no 
transporte de material biológico sejam continuamente treinados e, no momento da busca 
e entrega das amostras, os indivíduos responsáveis deverão estar devidamente 
identificados com crachá. 

5.11 Os recipientes internos e externos, bem como os termômetros, serão 
disponibilizados pela contratada. 

5.11.1 Deverão ser disponibilizados número suficiente de recipientes, de modo 
a permitir a sua devida higienização diária. 
 
6 ENDEREÇOS DAS UNIDADES  
 
UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE 
CS Bom Jesus R. Bom Jesus, 410 - Bom Jesus 3381-5849 
CS Modelo Av. Jerônimo de Ornelas, 55 – Santana 3289-5510 
CS Navegantes Av. Presidente Franklin D. Roosevelt, 5 – Navegantes 3342-3585 
CS Santa Marta R. Capitão Montanha, 27 – Centro 3228-2670 
CS São José do Murialdo Av.Bento Gonçalves, 3722 – Partenon 3289-5688 
CS Vila dos Comerciários R. Moab Caldas, nº. 400 – Santa Teresa 3289-4097 
CS Vila IAPI R. Três de Abril, 90 – Passo D' Areia 3289-3400 
Lab. Hosp. Sant. Partenon Av.Bento Gonçalves, nº. 3722 - Partenon 3289-4097  
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Laboratório Central/CSVC R. Manoel Lobato,151 – Santa Teresa 3289-4097 
Laboratório CIT  Av. Ipiranga, 5400 - Jardim Botânico  2139-9200 
Laboratório HMIPV Av. Independência, 661- Independência 3327-3372 
Laboratório HPS  Largo Teodoro Herzl, s/nº - Farroupilha 3289-7740  
Laboratório PUC  Av. Ipiranga, 6690, 3º andar  - Jardim Botânico 3320-3000  
PA Bom Jesus R. Bom Jesus, 410 - Bom Jesus 3289-5400 
PA Cruzeiro do Sul R.Professor Manoel Lobato, 151 - Santa Tereza 3289-4100 
PA Lomba do Pinheiro Estr.João de Oliveira Remião, 5110 - Lomba do Pinheiro 3319-4877 
US Aparício Borges R. São Miguel, 487 - Cel. Aparício Borges 3339-0067 
US Assis Brasil Av. Assis Brasil, 6615 – Sarandi 3364-5071 
US Belém Novo R. Florêncio Farias, 195 - Belém Novo 3259-1247 
US Camaquã R.Dr.Prof. João Pitta Pinheiro Filho, 176–Camaquã 3249-2799 
US Campo da Tuca R. Luiz Moscheti, 570 – Aparício Borges 3384-5573 
US Campo Novo R.Colina, 160 – Campo Novo 3245-3972 
US Castelo Av. João Antônio da Silveira, 2739 - Restinga Nova 3261-1405 
US Chácara da Fumaça Estr. Martim Félix Berta, 2432 - Mário Quintana 3386-1166 
US Chapéu do Sol R. Gomercindo de Oliveira, 75 – Chapéu do Sol 3268-0081 
US Cristal R. Cruzeiro do Sul, 2702 - Santa Tereza 3266-6132 
US Ernesto Araújo R.Ernesto Araújo, 443 – Morro da Cruz – São José 3352-3111 
US Esmeralda R. Dolores Duran, 1621 – Agronomia 3319-1177 
US Fradique Fizeu R. Frederico Mentz, 374 - Farrapos 3289-5699 
US Glória  Av. Prof. Oscar Pereira, 3229 - Glória 3339-7231 
US Guarujá Av. Guarujá, 190 – Guarujá 3248-3735 
US Ilha dos Marinheiros R. Santa Rita de Cássia, s/nº - Ilha dos Marinheiros 3203-1674 
US Jardim Carvalho R.2,  10 (esq. R.3) – Vila CEFER I - Jardim Carvalho 3387-4755 
US Jardim Cascata R. Martins de Carvalho, 109 – Cascata 3318-7127 

US Jardim Protásio Alves R.das Violetas, 2 (esq.R.Primavera, 33) - Mário Quintana 3387-5134 
US Lami R. Nova Olinda, 202 – Lami 3258-1210 
US Lomba do Pinheiro Estr. João de Oliveira Remião, 6111 - Lomba do Pinheiro 3319-7126 
US Mapa R. Cel. Jaime Rolemberg de Lima, 92 - Lomba do Pinheiro 3319-1792 
US Maria da Conceição R.Mário de Artagão, 13 3384-6678 
US Mário Quintana R. 698, 106 - Vila Farrapos 3325-9692 
US Mato Sampaio R.27, 685 – Vila Mato Sampaio – Bom Jesus 3334-0758 
US Milta Rodrigues R.Comendador Eduardo Secco, 4B, 200 - Jardim Carvalho 3386-8073 

US Nazaré R. Alberto Albertini, 359 - São Sebastião 3289-5605 
US Nonoai R. Erechim, 985 – Nonoai 3249-1876 
US Nsa. Sra. das Graças R. Diomário Moojem, 100 - Cristal 3289-5553 
US Panorama Beco da Taquara, 707 - Lomba do Pinheiro 3319-1032 
US Passo das Pedras I Av. Gomes de Carvalho, 510 - Passo das Pedras 3348-8686 
US Paulo Viaro  Av. do Lami, 4488 – Lageado Belém Novo 3245-1980 
US Pitinga R. Marco Antonio Veiga Pereira, 500 - Vila Pitinga - Restinga 3319-7811 
US Ponta Grossa Estr. Retiro da Ponta Grossa, 3023 – Ponta Grossa 3246-2348 
US Quinta Unidade R. João Calábria (Acesso "2"), 20 - Restinga Nova 3250-5685 
US Ramos R. “K”, s/nº esq. R. “C” – Vila N. Santa Rosa – Rubem Berta 3367-3321 
US Restinga R. Abolição, 850 – Restinga Velha 3250-1142 
US Rubem Berta R. Wolfran Metzler, 675 – Rubem Berta 3366-2811 
US Safira Nova R. Alberto Galia, 233 – Mário Quintana 3389-5639 
US Santa Helena R. Por do Sol, 25, Parada 9 – Lomba do Pinheiro 3322-6265 
US Santa Maria R. Geraldina Batista, 111 – Santa Maria – Rubem Berta 3344-8209 
US Santa Tereza R.Dona Otília, 5 - Santa Tereza 3232-9773 
US Santo Agostinho R. João Paris, 180 - Sarandi 3365-7900 
US São Carlos Av.Bento Gonçalves, 6670 – Agronomia 3336-2688 
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US Sarandi Av. Francisco Pinta da Fontoura, 341 - Sarandi 3365-3177 
US Tijuca R. Rev. Daniel Betts, 321 – Morro Sanana Protásio Alves 3386-4341 
US Timbaúva R.Sebastião do Nascimento, 1050 – Mário Quintana 3368-2808 
US Vila Cruzeiro R. Capivari, 2020 - Santa Tereza 3266-5065 
US Vila Pinto Beco 5, 560 – Vila Pinto – Bom Jesus 3289-5643 
 
7 PRAZO DE EXECUÇÃO  
 

7.1 O prazo de vigência da contratação será de forma continuada, pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de início emitida pala SMS, podendo, a 
critério da Administração, ser prorrogado até o limite permitido em Lei. 

 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1 Providenciar junto aos órgãos competentes as licenças que se fizeram 
necessárias ao desempenho das atividades. 

8.2 Submeter-se à fiscalização e acatar, prontamente, as exigências e 
observações feitas pelos fiscais da SMS, quando da execução dos serviços contratados. 

8.3 Exercer fiscalização diária e sistematizada sobre os serviços contratados, 
solucionando os problemas que surgirem, treinando seus funcionários, não permitindo 
que elementos não qualificados exerçam as atividades. 

8.4 Não subcontratar os serviços ajustados, no seu todo ou em parte, sem prévia 
autorização da contratante. 

8.5 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela perfeita 
execução dos serviços contratados. 

8.6 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços contratados, ficando a 
contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com os empregados da contratada, 
conforme prevê o artigo 71 da Lei 8666/93. 

8.7 Reparar ou indenizar, prontamente e a critério da contratante, eventuais 
danos, avarias ou prejuízos ocasionados por ineficiência, negligência, imperícia, 
imprudência, erros ou irregularidades cometidas, mesmo que culposamente por seus 
funcionários e/ ou prepostos à contratante e a terceiros, no desempenho de suas 
atividades, autorizando o desconto em quaisquer créditos que lhe favoreça. 

8.8 Manter em dia e às suas expensas apólices de seguro de acidentes pessoais 
de trabalho e incapacidade física de todos os seus funcionários, cobrindo particularmente, 
os casos de morte e invalidez permanente, direta ou indiretamente vinculada ao objeto da 
contratação, apresentando-a a contratante, sempre que solicitada. 

8.8.1 Obedecer às normas estabelecidas pelo Código de Trânsito. 
8.9 Apresentar à contratante, sempre que solicitado, os comprovantes de 

regularização dos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 
8.10 Prestar toda assistência para o andamento perfeito dos serviços. 
8.11 Responsabilizar-se pela execução e qualidade dos serviços prestados. 
8.12 Manter, durante a execução dos serviços, os veículos identificados, com 

placa visível no painel contendo os dizeres: “A serviço da Secretaria Municipal de Saúde”. 
8.13 Responsabilizar-se, ainda, para com a contratante e para com terceiros: pela 

infração ou inexato cumprimento das cláusulas oriundas do contrato a ser firmado; pela 
segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, na execução dos serviços, 
todos os defeitos que forem apontados pela fiscalização da SMS e desfazer aqueles que 
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esta julgar impróprios ou mal executados; e por todo e qualquer risco de acidente durante 
a execução dos serviços. 

8.14 Possuir representante com telefone fixo em Porto Alegre e/ou Região 
Metropolitana. 

8.15 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões 
que se fizerem necessárias nas prestações dos serviços, até o limite de 25% do valor 
inicial contratado. 

8.16 Na vigência do contrato poderá ocorrer alterações no locais e horários de 
busca e entrega das amostras, conforme a necessidade da SMS. 

 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
9.1 Fazer os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA quanto à 

execução dos serviços, realizando a fiscalização dos serviços contratados. 
9.2 Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com estas 

especificações. 
9.3 Não permitir nenhuma alteração nos serviços especificados, sem razão 

preponderante e sua autorização por escrito. 
9.4 Fazer inspeções periódicas nos serviços executados ou em execução, 

objetivando constatar o seguimento das rotinas estabelecidas e se as suas solicitações de 
providências junto à contratada estão sendo cumpridas. 

9.5 Realizar a higienização diária das caixas onde serão armazenadas as 
amostras, da seguinte forma: 

a) nos recipientes transportados por motocicleta, a responsabilidade será do 
Laboratório Centras/CSVC; e 

b) nos recipientes transportados por veiculo tipo automóvel, camionete ou 
furgão, a responsabilidade será dos centros de saúde e dos pronto atendimentos. 

9.6 Todas as ordens de serviço ou comunicações entre a contratante e a 
contratada serão transmitidas por escritos e só assim produzirão seus efeitos. 
 
10 FORMA DE PAGAMENTO  
 

10.1 O pagamento será mensal e corresponderá aos serviços efetivamente 
realizados e atestados pelo servidor responsável. 

10.2 A Contratada deverá emitir 2 (duas) faturas, que deverão ser devidamente 
protocoladas separadamente, com os respectivos formulários, da seguinte forma: 

a) serviço de urgência e pronto atendimentos; e 
b) unidades de atenção básica e centros de saúde. 
7.4.1 As faturas deverão conter discriminados o valor e o quantitativo das 

coletas efetivamente realizadas. 
 
11 FISCALIZAÇÃO  
 

11.1 A fiscalização relativa à execução dos serviços será realizada pelo 
Laboratório Central do Centro de Saúde Vila dos Comerciários da SMS, pelas unidades 
de atenção básica, pelos pronto atendimentos, hospitais e centros de saúde, através de 
funcionários designados para tal fim. 
 
 
 



LOCAL DE BUSCA LOCAL DE ENTREGA
Unidade 8 às 10 10 12 13:30 às 15 13:30 às 16 14 18 Unidad e 10:30 15:30 16:30 Imediata

US Jardim Carvalho x Laboratório  Central /CSVC x
US Mato Sampaio x Laboratório  Central /CSVC x
US Milta Rodrigues x Laboratório  Central /CSVC x
US Tijuca x Laboratório  Central /CSVC x
US Jardim Protásio Alves x Laboratório  Central /CSVC x
US Safira Nova x Laboratório  Central /CSVC x
US Timbaúva x Laboratório  Central /CSVC x
US Vila Pinto x Laboratório  Central /CSVC x

US Mapa x Lab. Hosp.San.Partenon x
US Panorama x Lab. Hosp.San.Partenon x
US São Carlos x Lab. Hosp.San.Partenon x
US Campo da Tuca x Lab. Hosp.San.Partenon x
US Ernesto Araújo x Lab. Hosp.San.Partenon x
US Esmeralda x Lab. Hosp.San.Partenon x
US Lomba do Pinheiro x Lab. Hosp.San.Partenon x
US Maria da Conceição x Lab. Hosp.San.Partenon x
US Santa Helena x Lab. Hosp.San.Partenon x

US Belém Novo x Laboratório  Central /CSVC x
US Lami x Laboratório  Central /CSVC x
US Quinta Unidade x Laboratório  Central /CSVC x
US Castelo x Laboratório  Central /CSVC x
US Chapéu do Sol x Laboratório  Central /CSVC x
US Paulo Viaro x Laboratório  Central /CSVC x
US Pitinga x Laboratório  Central /CSVC x
US Ponta Grossa x Laboratório  Central /CSVC x
US Campo Novo x Laboratório  Central /CSVC x
US Guarujá x Laboratório  Central /CSVC x
US Nonoai x Laboratório  Central /CSVC x

US Fradique Vizeu x Laboratório  Central /CSVC x
US Ilha dos Marinheiros x Laboratório  Central /CSVC x
US Diretor Pestana x Laboratório  Central /CSVC x
US Nazaré x Laboratório  Central /CSVC x
US Rubem Berta x Laboratório  Central /CSVC x
US Ramos x Laboratório  Central /CSVC x
US Santa Maria x Laboratório  Central /CSVC x
US Santo Agostinho x Laboratório  Central /CSVC x
US Sarandi x Laboratório  Central /CSVC x

US Aparício Borges x Laboratório  Central /CSVC x
US Cristal x Laboratório  Central /CSVC x
US Jardim Cascata x x Laboratório  Central /CSVC x x
US Na. Sra. das Graças x x Laboratório  Central /CSVC x x
US Santa Tereza x x Laboratório  Central /CSVC x x
US Vila Cruzeiro x Laboratório  Central /CSVC x
Laboratório CSVC x Laboratório Lacen x
Segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira
US Assis Brasil x Laboratório  Central /CSVC x
US Camaquã x Laboratório  Central /CSVC x
US Chácara da Fumaça x Laboratório  Central /CSVC x

Quarta-feira e sexta-feira

Segunda-feira e quinta-feira

Terça-feira e sexta-feira

Segunda-feira e quarta-feira

Terça-feira e quinta-feira

ANEXO AO PROJETO BÁSICO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE BUSCA E ENTREGA DE AMOSTR AS - MOTOCICLETA 
HORÁRIOS DE BUSCA HORÁRIOS DE ENTREGA



US Glória x Laboratório  Central /CSVC x
US Passo das Pedras I x Laboratório  Central /CSVC x
US Restinga x Laboratório  Central /CSVC x
Segunda a sexta-feira
Laboratório HPS x Lab. HCPA/Sant.Part./LACEN x
HMIPV x x Laboratório Central/CSVC x
Laboratório Central/CSVC x x x Laboratório HMIPV x


